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                     EMENDA MODIFICATIVA AO PROJETO DE LEI EXECUTIVO N.° 047/ 2016
                                                                                                       APROVA O CALENDARIO DE EVENTOS  DO   MUNICÍPIO DE SÃO   PEDRO DO SUL PARA
O ANO DE 2017 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIA
                                    Art. 1° Altera no Calendário de Eventos do Município para 2017- anexo único no PL 047 de 08 de novembro de 2016, os eventos da  entidade Tradicionalista CTG Rincão de São Pedro, nos meses de março e junho, conforme abaixo especifica:
:                                  MARÇO:
                                  Rodeio CTG Rincão de São Pedro

                                  Data: 17,18,19 de março

                                  Local: Parque de Eventos – na Igrejinha do Divino

                                  VII Remate Crioulos do Rincão  
                                  Local: Parque de Eventos Igrejinha do Divino
                                  Data: 18 de março
                                  JUNHO:

                                  Jantar Baile Destaques do Campo    
                                   Data: 17 de junho
                                   Horário: 20 horas e 30 min.

                                   Local: CTG Rincão de São Pedro

  Art. 2.° Esta  Lei  entra   em  vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 01 de janeiro de 2017.

CRISTIANO STEIN – PP ___________________________________________________________

FÁBIO POLENZ PARNOV- PMDB ____________________________________________________
                               São Pedro do sul, 01 de dezembro de  2016    


                                                             JUSTIFICATIVA

                         Justifica-se a presente Emenda por motivo de solicitação dessa Entidade Tradicionalista, que teve a troca de Patrão no dia 29 de outubro de 2016.

                      Diante do  exposto, solicito a aprovação da presente Emenda por todos os colegas Vereadores.

CRISTIANO STEIN- PP-_______________________________________________

FÁBIO POLENZ PARNOV- PMDB-_______________________________________

                 São Pedro do Sul, 01 de dezembro de 2016

Telefone Fax: 55.3276.1255 / 55.3276.1755

Rua 15 de Novembro n°. 793 São Pedro do Sul – RS

CEP: 97.400-000


[image: image3.png]